
Parecer n.o 3/2023 
Conselho Fiscal 

Despesas não orçamentadas (Festa da Cerveja de Maio) 

I. No dia 22 de Maio de dois mil e vinte e três (22/05/2023) foi requerido a este 

Conselho Fiscal, a pedido da Direção da Associação Académica da Faculdade de 

Direito de Lisboa (AAFDL), um parecer vinculativo relativo as despesas da Festa 

da Cerveja de Maio, de acordo com a competência atribuída a este Conselho Fiscal 

no artigo 36.o, al. h) dos Estatutos da Associação Académica da Faculdade de 

Direito de Lisboa.  

II. Tendo em conta a data da realização da Festa da Cerveja, há urgência em emitir 

esse parecer para que seja possível fazer as despesas necessárias na elaboração da 

atividade.  

III. O pedido refere-se à alteração do orçamento atribuído para a realização do evento 

recreativo denominado Festa da Cerveja.  

IV. Tendo em conta que a empresa de distribuição da cerveja Sagres, Novadis, se 

demonstrou incapaz de assegurar o evento, por falta de máquinas, balcões, barris 

de cerveja e sidra, a direção da AAFDL viu-se obrigada a procurar alternativas 

para o fornecimento de cerveja. Assim sendo, e após auscultação de diversas 

marcas, a única que demonstrou capacidade para assegurar a larga maioria do 

pedido, foi a empresa Superbock SA, resultando esta decisão num excesso 

orçamental de 12152, 98 Euros, sendo que neste valor se incluem 10200€, de 

caucionamento, sendo por isso, expectável, tendo como referência a prática de 

outros eventos semelhantes, a devolução, na integra, deste valor.  

V. Dito isto, em resumo, o valor adicional a gastar pela direção devido as alterações 

nas contratações com fornecedores são 1952, 98 euros que serão destinados a 

compra de bebidas e 10200 euros a caução (sendo esta devolvida na totalidade). 

 

Conclusão: Tendo em conta o exposto deve-se concluir pelo parecer positivo.  

 

 



O Presidente _________________________(Luther Santana)  

 

O Vice-Presidente_______________________(Pedro Rezende)  

 

O Secretário ________________________(Carlos Daniel)  

 

A Vogal __________________________(Catarina Sampaio)  

 

A Vogal __________________________(Juliana Costa)  

 

A Suplente _________________________(Beatriz Costa)  

 

A Suplente __________________________ (Margarida Lopes)  

 

O Suplente __________________________(Rui Carmo)  

 


